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SARANDI - PARANÁ 

FUNCIONARIO -1 --------- 
PORTARIA Nº 443/2009 

SÚMULA:- Revoga o Item 3º, da Portaria nº 312/2009, de 
09 de julho de 2009, 

MILTON APARECIDO MARTIN!, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o Parecer Jurídico nº 659/09, emitido 
pela Procuradoria Municipal em 20 de agosto de 2009, 

RESOLVE: 

1 º - Revogar o Item 3°, da Portaria Municipal nº 312/2009, 
de 09 de julho de 2009, que dispõe sobre a concessão de gratificação aos servidores 
componentes da Comissão Permanente de Licitação, com efeitos retroativos a 01 de 
outubro de 2009. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e AFIXE 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de outubro de 2009 

~~~~ 
Prefeito Municipal 


